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a c ó r d Xo

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de -apelação cível n.° 1.456, do Distrito Fe
deral, cm que figuram, o juiz da Faz?nda Pú
blica recorrendo ex-officio, a União Federal 
coma apelante, M a r il ia  d e  D ir c e u  e outios 
na situação de apelados:

Acorda o Tribunal Federal de Recursos, 
1' Turma, por unanimidad; de votos, negar 
provimento aos recursos o que faz em con
formidade com as notas taquigráficas de fo
lhas 164 usque 168, integrado neste o rela
tório de fls. 156 ate 161. Custas ex-lege. 
Rio de Janeiro, 30 de dez;mbro de 1948. — 
A m a n d o  S a m p a io  C o s t a , Presidente. — 
D j a l m a  d a  C u n h a  M e l l o , Relator.

r e l a t ó r :o

A causa objeto dos autos, depois dos trâ
mites regulares, foi julgada pela sentença de 
fls. 96 até 103 da qual passo a transcrever 
a parte substancial:

«Dois são os pontos capitais em que se 
alicerçam as pret:nsões dos Autores:

1.°) o de que sejam declarados efetivos, 
por fôrça do disposto no artigo 23 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias:

2 o) que em cons;qüência, exercendo em 
carater efetivo funções idênticas às dos «Au-

xiliares de Secretaria» da Câmara lhes sejam 
equiparados para efeito de vencimentos, com 
todos os seus consectários (diferenças atra
sadas, e apostila do titulo).

Id ên tic a s  n ã o  são  as posições dos d iversos 

autores desta a ç ão : 2 o dêles —  A i .b a n o  M a r - 

s a l  Sá, que  exerce suas funções h á  m a is  de 

c inco  anos, —  po is  —  ad m it id o  em  11 de 

agõs to  de 1941 (D e c . 4 d a  in ic ia l) ,  teria  

p a r t ic ip a d o  d a  F ô r ç a  E x p e d ic io n á r ia  Brasi- 

ls jra  com o  se a legou  sem contestação , e es

ta r ia  assim  a o  ab r ig o  d o  a r t . 18, p a r á g ra fo  

ú n ic o  d o  A to  das  D ispos içõe s  C o n s titu c io 

na is  T rans itó r ia s : dos dem ais postu lan tes s ó

o  de  nom e A l v a r o  F e r r e ir a  d o s  S a n t o s  t : r ia  

a o  tem po  d a  p ro m u lg a ç ão  d a  C o n s t itu iç ão  d ?  

1946 —  C in c o  anos de exerc íc io , eis que 

M a r íl ia  r>E D ir c e u  D in iz , fo i a d m it id a  em  23 
de m a rço  de 1945, R a y m u n d o  R e is  d o  N a s 

c im e n t o  só  fo i a d m it id o  em  19 de abril de  

1914 ( f ls . 18), M a r ia  Q u it a  C a l a z a n s  o  

fo i em 29 de  março de 1944 ( f ls . 22), e fi- 

n a lm en t»  L ê d a  G o u l a r t , só  fo i a d n r t id a  em 

25 de  maio de 1945, cons tando , po r tan to , 

todos êstes ú ltim os , m enos de c in co  anos de 

serv iço , a p u rado s  a té  18 de setem bro  de 1946.

Dispõe o art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias:

«Os atuais funcionários interinos, da União, 
Estados e Municípios, que contem pelo me
nos cinco anos de exercício, serão automàti- 
cam'nte efetivados na data da promulgação 
dêste ato; e os atuais extramimerários que 
exerçam função de carater permanente há mais 
de cinco anos ou em virtude de concurso 
ou prova de habilitação, serão equiparados 
aos funcionários para o «feito de estabilidade, 
aposentadoria, licença, disponibilidade e fé
rias» .

Entendo, e já o deixei assinalado cm de
cisão anterior, que uma idéia central e pre
dominante se insere no t:xto Constitucional: 
a de que os interinos ou extranumerários te
nham servido durante cinco anos a adminis- 
tarção pública.

Com relação aos interinos, surgiu com a 
promulgação da Constituição o direito à es
tabilidade automática, isto c, promulgada a
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Constituição, e verificada a existência do ele
mento tempo, ficaram êles estabilizados na
quela data.

Já no que diz respeito aos extranumerá- 
rios, não se fala em estabilização, mas em 
equiparação, para o efeito d ;  estabilidade apo
sentadoria, licença, disponibilidade e férias. 
Tôdas estas equiparações teriam lugar cm 
face dos pressupostos que o próprio texto 
consigna, e que são a nosso ver três:

1) exercício de função de caráter perma
nente há mais de cinco anos;

2) exercício dessas funções em virtude de 
concurso; "

3) exercício das mesmas por fôrça de pro
va de habilitação.

Dir-se-á e isso foi dito no memorial que 
facultai aos A . A. oferecer, e que me foi 
oferecido para estudo, que nem todos os ex- 
tranumerários admitidos pela legislação então 
em vigor, o eram através concurso ou prova 
de habilitação. (Decreto-lei número 34C de 
1938: 5.175, de 1942). Ü argum nto prova 
demais isto é, teria o legislador Constituinte 
só admitido o benefício da equiparação, aos 
admitidos em razão de concurso, ou aa prova 
de habilitação, excluindo conseqüentemente os 
que assim não houvessyn ingressado no ser
viço público.

A equiparação dos extraminierários, aos fun
cionários, no que diz respeito à aposentado
ria em determinados cargos, se filiaria 
também aos artigos 141 § 1 daí porque en
tender e avanço desde logo êsse conceitc. 
que as aposentadorias concedidas ao extra
numerários, em hipótese idênticas às dos ar
tigos 200 e 201 do Estatuto, terão que ser 
com proventos integrais.

Mas, voltando a tese em debate, três são 
ao nosso ver as condições que ditariam a 
equiparação dos extranumerários aos funcio
nários para o efeito de estabilidade, aposen
tadoria, licença, disponibilidade e férias: 
I-°) tempo de cinco anos; 2.“) prestação de 
concurso, ou 3 o) submissão ã prova de ha
bilitação.

A equiparação, portanto, só seria de ad
mitir-se coexistindo o índice tempo, com um 
dos outros, concurso ou prova de litfbilitaçêo.

E a razão se nos afigura óbvia: a admi
tir-se que o extranumerári-> tivesse direito à 
estabilidade, embora com apenas txm mês de 
exercício, desde que houvesse prestado prova 
de habilitação ou se submetido a concurso, 
estariamos atribuindo a tais servidores extra
numerários, maiores direitos que os atribuí
dos pela própria Constituição aos seus fun
cionários, mesmo admitidos após concurso.

Leia-se ao art. 188 da Constituição:

Art. 188. São estáveis:

I — depois de dois anos de exercido, os 
funcionários efetivos nomeados por concurso.

II — depois de cinco anos de exercício, 
os funcionários efetivos nomeados sem con
curso.

Ora se aos funcionários efetivos providos 
Após Concurso só quis o legislador Cons
tituinte assegurar estabilidade após dois anos 
de exercício, ilógico seria supor-se preten
desse o mesmo legislador atribuir estabilidade 
aos extranumerários admitidos um mês 
antes do advento da Constituição desde que 
a admissão se tivesse verificado após concurso 
ou prova de habilitação.

Aos funcionários efetivos nomeados sem 
concurso, a estabilidade só seria assegurada, 
depois de cinco anos (artigo 188, n.u I I ) .

Dest’arte, os extranumerários a que se re
fere o art. 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias e que adquiriram na 
data da Constituição, direito a estabilidade 
aposentadoria, reforma, disponibilidade e fé
rias, idêntico ao dos funcionários, eram e 
são tão somente, os que tivessem cinco anos 
de exercício, cumulativamente com a presta
ção de concurso ou prova de habilitação.

E' certo que a Circular 15-47 da Presi
dência da República (fls. 87) — é peremp
tória no declarar:

y  __ a equiparação do extranumerário, ad
mitido em virtude de concurso ou prova de 
habilitação, não depende do tempo de ser

viço

As «Circulares, Portarias. Avisos etc*, 
expedidas pelos órgãos administrativos, sãc. 
meras ordens dos chefes das repartições res
pectivas, aos s:us subordinados hierárquicos 
Waline, Fleiner, Oda, Sarmo Los Alcides
Cruz __ e não obrigam ao Poder Judiciário,
soberano na intepretação das leis.

Os autores, exceção feita ao de nome Al- 
BANO M a r s a l  d e  S á , cujo direito, por fôrça da 
norma do artigo 18 parágrafo único, esta de
cisão reconhece poderão obter administrativa
mente o reconhecimento da pretendida equi
paração, invocando a aplicação administrativa 
da norma constante da Circular, mas nunca, 
por intermédio de uma ação judicial, con
testada pela União.

Em conclusão

Em face do exposto, acolhe o pedido de 
A l d a n o  M a r s a l  d e  Sá, para reconhecer-lhe 
por fôrça da aplicação do art. 18 parágrafo 
único do Ato das Disposições Constitucio
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nais Transitórias, o direito a estabilidade nas 
funções que exerce com todas as suas con
seqüências .

Julgo improcedentes os pedidos dos demais 
postulantes, com relação ao reconhecimento 
da mesma estabilidade, e demais elementos 
mencionados no art. 23 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias, por não 
possuírem os mesmos, os três requisitos ali 
exigidos.

Com relação, porém, aos proventos a que 
têm direito, acolho integralmente o pedido 
feito, sem incorrer na eiva de contradirão.

Exerçam todos os iuto.es as funções de
«auxiliar de escritório» como se firmou na
inicial, provadamente, e acham-se lotados na 
Secretaria do Supremo Tribunal Federal.

Ora, as funções correspondentes às de «Au
xiliar de escritório» são, sem dúvida possí
vel, as de «auxiliar de secretaria» existentes 
nas Casas do Congresso e remuneradas na 
base do padrão «H», o qual corresponde na 
Secretaria do Supremo, n funcionário da por
taria . ,

Não há como admitir-se a disparidade de 
remuneração, para funções que se correspon
dem, dado o principio genérico de que a idên
ticas funções devem corresponder proventos 
análogos, principio êsse que a atual lei orgâ
nica do Distrito Federal consubstanciou em 
letea de fôrma.

Se os «auxiliares de secretaria» da Câ
mara são pagos na base do padrão «H» — 
e se os «auxiliares de escritório do Supremo» 
que exercem, ao que se daclarou na inicial, 
sem contestação da União, funções equiva
lentes, é de se lhes reconhecer, sem prejuízo 
do não reconhecimento dos direitos previs
tos no Art. 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias», o direito a percep
ção dos mesmos proventos dos servidores da 
Câmara, que desempenham funções análogas.

Deixo de fixar desde logo tais proventos, 
na base pedida (padrão «H», e de mandar 
pagar as diferenças verificadas porquanto 
entre a propositura desta ação, e o seu julga
mento, intecorreu medida legislativa que ele
vou o padrão dos vencimentos dos servido
res do Congresso, pelo que relego 3  apura
ção do quantum, para a execução do jul
gado.

F ic a  ass im  ju lg a d a  proceden te  in  focum  a  

a ç ã o  com  re la ção  a  A l b a n o  M a r s a l  d e  S á , 

e proceden te  em  parte , p a r a  o  só  efe ito  d a  

pe rcepção  de p roven to s , q u a n to  aos dem ais 

po s tu la n te s .

Custas em p ro p o r ç ã o .

Recorro ex-offício.
Os autores ap laram (fls. 105) mas desis

tiram do recurso (fls. 119).

Nessa altura, pediram admissão nos autos 
como assistentes mais três funcionários, nos 
termos seguintes (fôlhas 122 até 124): (lê).

O procurador da República apelou (folhas 
137), alegando: (lê).

Os autores, (fls. 141 art. 144). oferece
ram as seguintes contra-razões: (lê).

Nesta Superior Instância, o subprocurador 
Geral da República emitiu, a respeito, éste 
parecer: (lê ).

E ’ o relatório.

Rio, 6 de dezembro de 1948.

VOTO

O  Sc. Ministro D j a l m  d e  C u n h a  M e l l o  

(Relator) —  Com esta demanda, alguns fun
cionários da Secretaria do Supremo Tribu
nal Federal reclamam vencimentos assemelha
dos aos dos servidores de igual categoria 
na Câmara e no Senado. Escudam-se, para 
isso, em certidões de Acórdãos do próprio 
Supremo concernentes a lides propostas com 
o mesmo adjetivo, por funcionários da sua 
Secretaria, questionantes êsses que tiveram 
ganho de causa. Ao tempo de meu exercício 
na 1* Procuradoria da República no Distrito 
Federal, intentei sem resultado algum, ação 
rescisória de um dêsses Acórdãos. Parecia- 
me inexistir texto legal, autorizando seme
lhante equiparação. 0  juiz seguiu, 11a pre
sente causa, a jurisprudência «mergente dos 
ditos Acórdãos. Nego provimento aos ic- 
cursos.

VOTO

O  Sr. Ministro S a m p a io  C o s t a  —  Meu 
voto é o seguinte. De relação à assistência, 
eu aceito, mesmo em obediência a julgado 
dêste Tribunal. Há verdadeira identidade de 
interêsse entre os que pedem a assistência 
e os autores. A sentença dividiu-se em duss 
partes, porque também dois eram os pedidos: 
d ; efetivação, por fôrça do art. 23 do Ato 
das Disposições Transitórias., alegando os au
tores que eram extranumerários; e de equipa
ração de vencimentos, por fôrça do julgado 
do Supremo Tribunal Federal que estabele
ceu que os funcionários de sua Secretaria 
teriam direito ao mesmo padrão de venci
mentos em funções idênticas, que os da C â 

mara Federal e do Senado.

O  douto Juiz a quo com proficiência e jus
teza, deu a verdadeira inteligência do art. 23 
do Ato das Disposições Transitórias. Com 
efeito, as Disposições Transitórias são dis
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pensas na lei geral, porque são exceções. 
Mas é bem de ver que, sendo exceções, não 
poderiam conceder além do que concedia o 
princípio geral estabelecido na Constituiçãa. 
A propósito da amplitude dêsses dispositivos 
de exceção em leis maiores e mesmo na Cons- 
ttuição de 1946 eu tive oportunidade, como 
Consultor Jurídico, de examinar o conteúdo 
de um dos dispositivos transitórios daquela 
Constituição, referente ao magistério e acumu
lação, quando se pretendia ver naquela ex
ceção uma amplitude que não poderia sobre- 
levar o conteúdo do texto permanent?. A 
acumulação de\eria ser segundo as regras es
tabelecidas no- texto permanente. De forma 
que, nessa parte a sentença é de inquestio
nável acêrto jurídico e eu a mantenho mesmo 
porque a parte não apelou de decisão, ou 
apelou e, após, desistiu. Mas se não o hou
vera feito, manteria a sentença, pelos réus 
justos e bem elaborados fundamentos.

Na parte referente à equiparação de vfnci- 
mentos, o Supremo Tribunal F :deral esta
beleceu um entendimento favorável, reiterado 
em acórdãos e julgados sôbre o assunto e, 
de r:speito a uma dessas ações, houve, como 
bem assentou o Sr. Ministro Relator, uma 
ação rescisória, que foi julgada, afinal, im- 
pro: edente.

Ora, o Supremo Tribunal Federal, em r.ssim 
julgado, se referiu a funcionários de sua 
própria Secretaria sôbre os quais tem, na
turalmente, autoridade que não é possível re
cusar. Confesso, como o Sr. Ministro Re
lator que na própria ação proposta, cm que 
os funcionários da Secretaria do mesmo Tri
bunal obtiveram vitória, mesmo cm ação res
cisória, houve di\>ergência de opiniões, mas, 
afinal, prevaleceu o ponto-de-vista de que 
não era possível, em uma mesma função, 
haver divergência de tratamento e de remu
neração.

O  Sr. Ministro D j a l m a  d e  C u n h a  M e l l o  

'— Também e expressão «auxiliar de escritó
rio» é até ridícula. O  Supremo Tribunal Fe
deral não tem escritório, tem Secretaria.

O  Sr. Ministro S a m p a io  C o s t a  — Nessas 
condições, reportando-se aos fundamentos da 
sentença e aos documentos de fls. 29 a 56 
que são os acórdãos a que se alude confirmo 
a sentença, negando provimento à apelação.

v o t o

O  Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a s c o n c e l 

o s  —  Também nego pro\imento à apela
ção.

D E C I S Ã O

( Ju lg a m e n to  d a  1* Turma em 30 de dezem 

bro de 1948) .

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte:

Por unanimidade de votos negaram provi
mento ao recurso para confirmar a decisão 
apelada. Impedido o Sr. Ministro Ei.MANO 

C r u z .

APELAÇÃO CÍVEL N-° 4.458 
TRITO FEDERAl

ÜIS-

Impôsto de sêlo do pap;l; incidência 
com o se verifica; o impôsto incide sôbre- 
a importância real do ato, e não sôbre 
outra qualquer importância, escolhida ar
bitrariamente pela autoridade fiscal.

Recorrente: Juízo de Dir?ito da 3' Vara da- 
Fazenda Pública, ex-officio.

Apelante: União Federal.
Apelada: Emprêsa de Constmções Socie

dade Anônima.

Vistos, relatados e discutidos êstes autos, 
de Apelação Cível n.° 1.458, do Distrito Fe
deral, em que são recorrentes o Juizo e c 
União Federal e recorrida a Emprêsa de 
Construções Gerais Sociedade Anônima.

Acordam os Juizes da 2' Turma do Tribu
nal Federal de Recurscs, por unanimidade de 
votos, em negar provimento ao de ofício e 
voluntário da União F:deral, para o fim de 
confirmar, como confirmam, a decisão ape
lada, por seus próprios e jurídicos funda
mentos, tudo na conformidade dos votos cons
tantes das notas taquigráficas em anexo e que 
dêste ficam fazendo parte integrante. Custas; 

pela ré.

Rio, 2 de dezembro de 1940 (data do jul
gamento) — A b n e r  d e  V a s c o n c e l l o s , Presi
den te . —  E l m a n o  C r u z , Relator.

r e l a t ó r :o

O Sr. Ministro E l m a n o  C r u z  —  A Em
prêsa de Construçoes Gerais S .A . jnteniou> 
pelo Juízo da 3* Vara da Fazenda Public» 
uma ação ordinária contra a União Federal, 
a fim de obt:r a anulação de ato adminis
trativo em razão do qual foi a autora con
denada no processo n » 22°.176-46 ao reco
lhimento da importancia de Cr? 67. 2ÜU.UU, a 
título de impôsto do sêlo do papel.

A ação vingou em primeira instância, sendo 
esta sentença proferida pelo ilustre Juiz ti
tular da 3’ Vara da Fazenda:

«A Emprêsa de Construções Gerais Socie
dade Anônima, com sede nesta Capital, pro
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pôs a presente ação contra a União Federal, 
para o fim de reduzir o débito fiscal de Cr$
67.200.00, referente ao imposto do sClo, jul
gado de\ido pela Recebedoria do Distiitc 
Federal no contrato de empreiladi por admi
nistração que a autora íirmou com o Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Carqn que a au
tora recolhesse a quantia já mencionada, de 
Cr$ 67.200,00, para pagamento do imposto 
do sêlo, decisão com a qual não se conformou 
ainda a autora, por considerar ilegal a co
brança, pelo que efetuou no Banco do Brasil, 
de acôrdo com a lei, poderá ser exigido pelo 
Fisco, tendo depositado mediante guia dêste 
Juízo, sessenta e oito Apólices da Dívida 
Pública Federal, segundo se vê do depósito 
preparatório em apreço.

Alega o autor que, conforme' a escritura 
junta por cópia aos autos, contratou com o 
IAPETC a execução das obras do Hospital 
daquele Instituto, pactuando-se que a em
preitada seria por administração, isto é, que 
todo o custo do material e mão de obra cor
reria por cónta do Instituto, cabendo à em
preiteira, apenas, uma percentagem em pa
gamento dos serviços especializados que se 
vê da cláusula X V III do contrato, ficando 
esclarecido que a autora receberia como re
muneração pelos serviços locados a percen
tagem de 12% sôbre o custo total das obras, 
sendo, porém, fixado em Cr$ 1.440.000,00 
o máximo dessa remuneração: — que levada 
a referida escritura à Recebedoria, para se- 
lagem por verba, exigiu aquela repartição o 
sêlo proporcional sôbre o valor total da obra, 
como se não se tratasse de -uma empreitada 
de lavor, ou por administração e, sim de um 
contrato de administração pactuada a preço 
certo, segundo o plano aceito por quem en
comenda a obra e pelo qual o empreiteiro se 
responsabilizasse pelo fornecimento dos ma
teriais e custo de mão de obra; — que in- 
\ocando o art. 40 das «normas gerais» da 
Lei do Sêlo (D .L . 4.655, de 3-9-42), exigiu 
a Recebedoria que a autora recolhesse a 
quantia já mencionada, de Cr5> .................
67.200.00, para pagamento do impôsto do 
sêlo, decisão com a qual não se conformou 
ainda a autora, por considerar ilegal a co
brança, pelo que efetuou no Banco do Bra
sil, à disposição do Juízo, o depósito do im
pôsto deve ser calculado na base de Cr$ 
5,00 por Cr$ 1.000,00 sôbre Cr$ 1.440.000,00, 
máximo fixado dei percentagem sôbre o custo 
da obra; — que como locação de serviço 
estaria o contrato de que se trata isento do 
impôsto do sêlo, se o artigo 40, da Tabela 
anexa à respectiva lei, não concedesse a isen

ção, sòmente ao construtor quando pessoa 
física (ver nota 3* ao artigo 40, da Tabela 
anexa ao Decreto-lei n.° 4.655, de 1942).

Com a inicial foram juntos os documentos 
de fls. 8 a 11.

Contestando a ação, alega a União Federal 
que nenhuma razão assiste a autora, pois, 
a cláusula de que todos os materiais serão 
comprados pelo proprietário e faturados ent 
nome dêle, nada mais é do que mera obri
gação de pagamento do preço, ajustado par- 
celadamente porque, apesar de alterar a ver
dadeira forma do contrato de construção por 
empreitada não lhe tira a essência, conti
nuando, portanto, imperativa a incidência do 
impôsto que o artigo 40, das normas gerais 
e quarenta da tabela do Decreto-lei número 
4.655, de 1942, não deixa margem a dúvida, 
quanto à  procedência da exigência fiscal j ü i-  

pugnada pela autora uma vez que o preceit» 
em menção não considera qualquer distinçã» 
entre os contratos de construção por emprei
tada ou por administração; •— que visivel
mente forçada e imprópria é a interpretaçã» 
fornecida pela autora de que uma soma (ex
pressão da lei), possa constituir-se de uma 
única parc ila (os 12% de percentagem sôbre 
o custo da obra).

À fls. 23 e 29, foram juntos documentos 
sôbre os quais se manifestaram as partes.

No despacho saneadoí proferido à fls. 41 v., 
foi declarado o processo em ordem e desig
nada a audiência de instrução e julgamento 
que se realizou como consta a fls. 44.

Isto pôsto:

Considerando que segundo consta da cláu
sula X  da escritura pública de empreitada 
por administração, junta a fls. 30, lavrada 
nas Notas do Tabelião do 5.° Ofício desta 
Capital, entre o Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Empregados em Transportes 
e Cargas e a Emprêsa de Construções Ge
rais S .A ., autora nesta ação, «a empreiteira 
porá o terreno em condições de receber so
lidamente a construção, correndo as despe
sas com a aquisição dos materiais e mão de 
obra por conta do Instituto obrigando-se, pc- 
rém, a empreiteira a fornecer, sem ônus para 
o Instituto, todos cálculos para a execução 
de concreto armado, bem como tôda a ma
quinaria, ferramentas e carirnhos necessários 
ao desenvolvimento do serviço.

Considerando que, ainda, em face da mesma 
escritura, cláusula XV III, o Instituto se obri
ga a pagar à empreiteira percentagem de doz? 
por cento sôbre o custo real de todo o ma
terial e mão de obra e sôbre as demais des
pesas que recaiam diretamente sôbre a obra, 
sendo fixada cm Cr$ 1.440.000,00 (um mi
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lhão, quatrocen tos e q u a ran ta  m il c ruze iros ), 

a  q uo ta  m áx im a  de adm in is tração  dev id a  à 
em p re ite ira . . . .

Considerando que de acôrdo com as cláu
sulas acima citadas, se verifica tratar-se de 
um contrato por administração, sendo a per
centagem a ser paga ao administrador cal
culada sôbre o custo real de todo o mate
rial e mão de obra e demais despesas que 
recaiam diretamente sôbre a obra.

Considerando que de acôrdo com o art. 40, 
do Decreto-lei n° 4.655, de 3 de setembro 
de 1942, o impôsto proporcional será cal
culado sôbre o valor dos papéis, assim, con
siderada a soma do principal, juros, comis
sões, vantagens e lucros, atendido o tempo 
de duração. Ora, é fora de dúvida qua o 
máximo da percentagem fixado na escritura 
é de Cr$ 1.440.000,00 (um milhão, quatro
centos e quarenta mil cruzeiros), e sôbre tal 
importância é que deve ser calculada o im
posto devido q não sôbre o valor total da 
obra, conforme pretende a Recebedoria, pois, 
não se trata de um contrato de empreitada, 
no qual o emp-eiteiro contribui com o seu 
trabalho e com os mat riais, mas, de um con
trato no qual, apenas, a autora contribui com 
o seu trabalho:

C o ns id e ran do  que quando o empreiteiro 
contribui com o seu trabalho e com os ma
teriais. segundo Clóvis Bevilacqua, comen
tando o artigo 1.237, do Código Civil, «in
tervém um elemento novo que, sem destruir 
o caráter predominante do contrato de ser
v iÇo, aproxima-o da compra e venda» (Có
digo Civil, vol. IV, Obs. 2„ pág. 420). 
sendo que neste caso  seria admissível a in
terpretação dada  pela Recebedoria, entre
tanto, na  escritura em causa e o  próprio Ins
tituto que fornece os materiais e não a au
tora;

C o ns id e ran d o  o  m a is  que  dos  au tos consta :

Julgo procedente a presente ação, de acôrdo 
com o pedido feio na inicial. P .R . Recorro 
e*-offício. Intime-se por mandado», (folhas 
45 a 48).

H o u v e  recurso ex-offíc io , e tam bém  v o lu n 

tá r io  da U n iã o  ( f ls . 52) tem pestivam en te  in 

te rposto .

C on tra- a rrazoado  o  recurso, subi-am os r u 

a  este Tribunal onde  o  Dr. P rocu rado r 

Geral exarou o parecar de folhas 61-62, nos 
têrmos seguintes:

*1 — Na Contestação, às fls. 18-20, dei
tamos sobejamente demonstrada a improce- 
dêncin de ação e, daí, o desacerto da M. Sen

tença qUe decidiu em sentido contrário.
H  —  C o n v é m  fr isar e re lem brar, com o fi

zemos na  con testação , que a  in te rp re tação  d ad a

pela A, à lei reguladora da espécie (dec.-lei 
n° 4.655, de 3-9-42, artigo 40 das Normas 
Gerais e 40 da Tabela) leva ao despropó
sito lógico e gramatical de admitir que uma 
soma possa constituir-se de uma única par
cela . . .

III — A M. Sentença que endossou tudo 
isso está, portanto, a exigir reforma», (fo
lhas 61-62).

E ’ o relatório.

O  Sr. Ministro Elmano C ruz (Relator) — 

Confirmo a decisão recorrida por seus jurí

dicos fundamentos.

Se a importância máxima, cujo recebimento 
estava assegurado à autora, é a de Cr$ . . . .
1.440.000,00 (um milhão quatrocentos e qua
renta mil cruzeiros), não pode o fisco tomar 
por base de cálculo outro qualquer valor, 
maior ou menor, para sôbre ele fundar a 
exigência fiscal.

O sêlo do papel incide sôbre o ato de que 
resultam para a parte tributada direitos ou 
obrigações, e não sôbre uma importância 
qualquer que as repartições de Fazenda en
tendam deva servir de base ao tributo.

A lei do sêlo teve, por parte do ilustre 
juiz a quo interpretação acertada, razão por 
que confirmo a decisão da primeira instância 
sem nada mais aduzir a seus fundamentos.

E ’ o meu voto.

VOTO

O Sr. Ministro H e n r iq u e  D A v il a  (Re
visor> __ Cheguei à mesma conclusão do emi

nente Sr. Ministro Relator. Também man
tenho a decisão da 1' instância, por seus pró
prios fundamentos.

VOTO

Sr. M in is tro  A b n e r  d e  V a s c o n c e i .l o s . 

A c o m p a n h o  a  T u rm a .

d e c is ã o

( Ju lg am en to  da 2' tu rm a  em 2-12-949'

Como consta da ata, a decisão foi a se

guinte:

Por unanimidade, negou-se provimento à 
apelação, para se confirmar a decisão ape
lada. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Sr. Ministro Abner de Vasconcellos.
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APELAÇAO CIVEL N.° 1.090 — DIS
TRITO FEDERAL

(Embargos)

Ato administrativo. Nulidadc.

A anulação do ato administrativo pro
duz efeito a partir do ato anulado e não 
do ato anulatório.

Relator: Exmo. Sr. Ministro A g u ia r  D ia s .

R?visor: E x m o . Sr. Ministro E l m a n o  

C r u z .

Embargante: Espólio de Dario B zerra da 
Rocha Soares.

Embargada: União Federal.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Embargos em Apelação Cível n.° 1.090, 
do Distrito Federal:

Acorda o Tribunal Federal de Recursos 
por maioria, receber os embargos, tudo con
forme consta das notas taquigráficas em 
anexo. .

Custas éx-lege.

Rio, 17 de outubro de 1957. —  C â n d o o  

L o b o , Presidente. — A g u ia r  D ia s , Relator.

RELATÓRIO

O  Sr. Ministro A g u ia r  D ia s  — Embargos 
de nulidade opostos ao V . Acórdão profe
rido da 1* Turma, na apelação cível número 
1.090. O voto vencedor do eminente Minis
tro J. J. Q u e ir ó s  está assim relatado:

« O  Exmo. Sr. Ministro Jo ã o  Jo s é  d e  Q u e i

r ó s  (Relator) —  Sr. Presidente, o ilustre 
prolator da sentença apelada esclareceu, nos 
consideranda de sua decisão, que tornava sem 
efeito a suspensão do falecido autor. A  con
seqüência certa seria sua volta imediata à 
atividade de corretor. A Administração, en
tretanto, irregularmente preenchera o lugar, 
a despeito da circunstância de não encontrar- 
se o mesmo vago, de vez que o respectivo 
ocupante se encontrava suspenso, apenas im
pedido, temporariamente, de exercer as aludi
das funções. Dando-lhe sucessor efetivo, 
preencheu o quadro de corretores. No pare
cer oferecido à própria Administração, suge
riu-se ficasse o autor como excedente, adido 
ao quadro de corretores, até que, posterior- 
ment', se verificasse a primeira vaga, que 
não seria preenchida. Não se adotou essa 
solução razoável, o que impediu, realmente, 
retornasse o autor ao exercício de sua ati
vidade, ficando, em conseqüência, privado das 
respecthas vantagens. A sentença está certa 
e improcedem, não só o apêlo da União como 
o do Espólio autor. Tornada sem efeito a sua 
suspensão c somente a partir da data do ato

revogador que êste passará a produzir re
sultados .

Assim, pelos próprios fundamentos da sen
tença, da lavra do ilustre Juiz M o u r ã o  R u s- 

s e l  nego provimento ao recurso obrigatório 
e aos apelos das partes».

Fui voto vencido e disse, a fls. 149, o que 
se segue:

«divirjo uma mínima parte do voto do 
eminente Relator. Dou provimento à ape
lação da parte porque entendo que ato que 
tornou sem efeito ato anterior restitui a parte 
á apelação anterior, a situação de que nunca 
deverá ter saído; porque, tornar sem efeito 
um ato é declarar oue o ato que êle torna 
sem efeito é insubsistente.

Sendo os proventos referentes ao exercício 
da profissão, dervem ser pagos a partir da 
data do ato anulado, tornado insubsistente, 
e não a partir de ato revogador porque êsse 
ato revogador tornando sem efeito o ato an
terior, estabeleceu, inequivocamente, que êsse 
ato é ilegal, injusto, insubsistente. Por estas 
razões, dou provimento ao apêlo do espólio 
para mandar que os proventos sejam conta
dos a partir da data do ato anulado».

Os artigos de embargos estão a fls. 154 
e a sua impugnação a fls. 163.

E' o relatório.

VOTO

O Sr. Ministro A g u ia r  D ia s  (Relator) — 
Recebo os embargos pelas considerações cons
tantes de meu voto vencido. Houve um ato 
de suspensão de um corretor. Êsse ato, apre
ciado posteriormente, foi tornado sem efeito, 
não por qualquer das razões oficiais de to
lerância da administração, mas sob o funda
mento de que era ilegal o ato que o havia 
suspenso. Ora, no meu entendimento, decla
rar um ato ilegal é declarar que êle não 
tem efeito de direito e, assim, restitui a parte 
à situação anterior. Tõda vez que um ato 
é considerado ilegal essa parte é restituída à 
siuação anterior. Foi assim que me pronun
ciei na Turma e assim me pronuncio agora, 
recebendo os embargos.

' VOTO VENCIDO

O Sr. Ministro Jo ã o  Jo s é  d e  Q u e :r ó s  —■ 
Data venia. rejeito os embargos. No fundo, 
tanto os votos vencedores como o do emi
nente voto vencido estão de acôrdo em que 
deve haver ressarcimento, dado que anulado, 
por irregular, o ato de suspensão do correi 
tor. Acontece, porém, que os votos vencedo
res entenderam que o ressarcimento alcança 
todo o tempo até a data do ato revogado; 
desde então passaria a produzir resultado.

Como V . Excia. vê, Sr. Presidente, a ques
tão é saber desde quando se conta êsse tem
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po. Data venia, continuo entendendo que é 
sòmente a partir do ato revogador que a 
suspensão passa a produzir resultados. As
sim, rejeito os embargos.

v o t o  ,

Exmo. Sr. Ministro R a im u n d o  M a c e d o  —  

Data venia do Ministro Jo ã o  Jo s é  DE Q u e ir ó s , 

estou com o Relator. Acho que não se pode 
anular um ato e deixar que êle produza efeito 
até a data de sua anulação. Seria atribuir 
validade ao que é nulo,

v o t o

O Sr. Ministro D j a i .m a  d a  C u n h a  M k lo

— Vejo que neste caso, Sr. Presidente, pos
se à margem o Regimento do Tribunal. Está 
a funcionar nêle, como Relator, juiz que foi 
o Revisor da apelação. Feito êsse reparo, re
jeito os embargos. Faço-o pelos fundamen
tos da ilustre decisão de fls. 110 e do voto 
provecto de fls. 148.

DECISÃO

(Julgamento do Tribunal Pleno 
em 17-10-57)

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte:

Os embargos foram recebidos, vencido o 
Sr. Ministro Jo ã o  J o sé  d e  Q u e ir ó s . Os Se
nhores Ministros E l m a n o  C r u z  (Revisor), 
M o ij r ã o  R u s s e l , R a im u n d o  M a c e d o , D j a l 

m a  d e  C u n h a  M e l o  e C a e t a n o  E s t e i.ita  

votaram com o Relator. Impedido o Sr. Mi
nistro H e n r iq u e  D ’â v i l a . Presidiu o julga
mento o Senhor Ministro C â n d id o  Loso.

APELAÇÃO CIVEL N.° 1.090 — DISTRI
TO FEDERAL

Corretor — Suspensão — Tornach sem 
efeito a  suspensão do corretor, (em êsse 
direito a tôdas as vantagens do cargo, 
a  partir da revogação do ato que o afas
tou do serviço.

Relator: Exmo. Sr. Ministro J. J- DE
Q u e ir ó s  .

R ev iso r : Exmo. Sr. Ministro A g u ia r  Dias-

Recorren te : Juízo da 1* Vara da Fazenda 
P ú b lic a , ex offício.

A pe la te s : Espólio d? D a r io  B e z e r r a  d a  

R o c h a  M o r a e s  e a União Federal.
A p e lad o s : Os m esm os .

A C Ó R D Ã O

V istos , relatados e discutidos êstes autos 
de A p e la ç ã o  Cível n.° 1.090, do Distrito Fe
deral ;

Acordam os Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos, em 1* Turma negar provimento 
aos recursos, por maioria de votos, vencido 
o Sr. Ministro Revisor, que provia, em 
parte o do Espólio autor, tudo de conformi- 
dad-, com as notas taquigráficas anexas, que 
ficam fazendo parte integrprte. Cusíus ex 
tege.

Rio, 10 dc julho de 1956. — H e n r iq u e  

D 'á v il a , Presidente — Jo ã o  Jo s é  d e  Q u e ir ó s , 

Relator.

APELAÇÃO CÍVEL N ° 1.100 — RIO 
GRANDE DO NORTE

Causa em que intervén. o Instituto de 
Resseguros do Brasil —  Incompetência 
do Tribunal Federal de Recursos.

Relator: Exmo. Sr. Ministro J. J. d e  Q u e i

r ó s , substituto do Exmo. Sr. Ministro S a m 

p a io  C o s t a .

Revisor: Exmo. Sr. Ministro D j a l m a  l a  

C u n h a  M e l o .

Apelante: The Yorkshire Insurance C°Ltd.

Apelados: W e n c e s i.a u  S o a r e s  d os  S a n t o s  

e outros.

a c ó r d ã o

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Apelação Civel n.° 1.100, do Rio Grande 
do Norte, em que figuram como apelante 
The Yorkshire Insurance C° Ltd. e apelados 
W e n c e s l a u  S o a r e s  d o s  S a n t o s  e outros:

Acordam os Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos, da l 5 Turma, por unanimidade, 
nãb conhecer da apelação, tudo de confor
midade com as notas taquigráficas anexas, 
que dêste ficam fazendo parte integrante.

Custas «ex-lege».

Rio, 14-6-55. — D j a l m a  d a  C u n h a  M e l l o , 

Presidente. — J. J. d e  Q u e ir ó s , Relator.

r e l a t ó r io

Trata-se de vistoria com arbitramento e lei
lão de efeitos avariados salvos do naufrágio 
do iate «Pagé», promovida por seu mestre, 
W e n c e s l a u  S o a r e s  d o s  S a n t o s , com citação 
de diversas seguradoras c intervenção do Ins
tituto de Resseguros do Brasil, motivo pelo 
qual a apelação, interposta pela seguradora 
The Yorkshire Insurance C" Limited, contra 
a decisão que determinou alguns pagamentos 
impugnados, subiu ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, donde, de conformidade cor.i 
o art. 14, § 4 o, do A D .C .T ., foi reme
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tida para êste Tribunal. O despacho recor
rido, as razões e as contra-razões do recurso, 
estão assim concebidos: (ler a fls. 322-323 v. 
335-336 v ., 338-339 v ., e 342-343). Nesta 
instância, a fls. 377, Éi douta Subprocurado- 
ria Geral da República opina oela confirma
ção do julgado.

E' o relatório.

Ao Sr. Ministro Revisor. — Rio, 8-6-55.
— J. J. d e  Q u e ir ó s .

v o t o

O  Sr. Ministro Jo ã o  J o s é  d e  Q u e ir ó s  —  

Preliminarmente, Senhor Presidente, suscito 
a prejudicial de incompetência dêste Triiu- 
nal. Trata-se de verifica.ão de avaria a car
go do segurador, processada nos térmos dos 
art. 762 e seguintes do C.P.  Civil, com in
tervenção do Instituto de Resseguro.; do Bra
sil. Tão só por isso subiu o recurso à apre
ciação dêste Tribunal.

Ora, o Instituto em questão é, como ex
pressamente o declara o Decreto-lei n.° 9.735, 
de 4-9-1946, em seu artigo 1.°, uma entidade 
de economia mista criada pelo Decreto-lei nú
mero 1.186, de 3-4-39. Assim ccmo o Banco 
do Brasil, não goza do foro privilegiado pri
vativo da União Federal e de suas autarquias, 
prõpriamente ditas. Além disso, que por si 
só seria suficiente para afastar a competência 
recursal dêste Tribunal, equele diploma, o 
Decreto-lei n.° 9.735, expressamente determi

na, em seu artigo 36, § 2.°, que o Instituto 
responderá no fôro cm que fõr demandada a 
sociedade de seguros.

Cabí, pois, ao Tribunal de Justiça local 
do Estado do Rio Grande do Norte, e não 
a êste Tribunal Federal de Recursos, conhe
cer do apêlo.

E ’ o meu xoto.

DE';tSÃO

(Julgamento da 1* Turma em 14 de 
junho de 1955)

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte:

P o r  u n an im id a d e , n ã o  s-*. conheceu d a  ape 

la ç ã o . O s  S rs . M in is tro s  D j a l m a  d a  C u n t ia  

M e l l o  e M o u r ã o  R u s s e l  v o ta ram  de a cô rdo  

co m  o  S r .  M in is tro  R e la t j r .  N á c  com pare 

ceu o  S r .  M in is tro  E l m a n o  C r u z , P re s id iu  o  

ju lg am e n to  o  E x m o . S r .  M in is tro  D j a l m a  da  

C u n h a  M e l o .

APELAÇAO CÍVEL N-° 1.142 — DISTRI
TO FEDERAL

Funcionário público. Demissão. Inqué
rito administrativo procede cm direito * 
demissão de funcionário por procedimento 
irregular, apurado em processo adminis
trativo.

Relator: O  Exmo. Sr. Ministro A g u ia r  

D ia s .

Apelante: L a u r o  D o m in g o s  R a m o s .

Apelada: União Federal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Apelação Cível n.° i . 142 — do Distrito 
Federal.

Acordam os Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos, na 2’ Turma, em conhecer do 
recurso, à unanimidade: no mérito, ainda à 
unanimidade, negar provimento ã apelação, 
tudo de conformidade com as notas taquigrá- 
ficas anexas, que ficam fazendo parte; inte
grante.

Custas «ex-lege».

Rio, 24-8-1955. — A l f r e d o  B e r n a k d e s , 

Presidente. — A g u ia r  D ia s , Relator.

RELATÓRIO

Sr. Ministro A g u ia r  D ia s : L a u r o  D o m in 

g o s  R a m o s  propôs ação ordinária contra a 
União Federal, para ser reintegrado no cargo 
d s servente do Ministério da Guerra de que 
fôra demitido sob acusação que ficou repe
lida em processo criminal.

Contestando a ação, a União sustentou 
que a absolvição se deu por falta de prova 
e, assim, a instância administrativa do acusado 
a impor a pena e, ainda que, com apenas 
três anos de serviço não tinha o autor ga
rantia d i estabilidade, que exigisse formali
dade especial para a demissão.

A sentença julgou o autor carecedor de 
ação. Agravou o autor, a fls. 88, tendo 
o despacho de fls. 92v considerado o recurso 
como de apelação.

Contra-razões a fls. 95. Parecer da douta 
Subprocuradoria, a fls. 101 pela confirma
ção.

E ’ o relatório.
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VOTO

Sr. Ministro A g u ia r  D ia s : A  sentença in
duziu o autor a êrro pois o julgou carecedor 
de ação guando tinha assentado permissão 
que levaram ã improcedêr.cia. Só por is-o 
tomo conhecimento do recurso, que de outra 
forma repeliria liminarmente, por traduzir êrro 
grosseiro.

Conhecendo do recurso, negou-lhe provi
mento. A demissão do autor se deu mediante 
prévio processo administrativo e com base 
em procedimento irregular, motivo que per
maneceu inatacado na Je;isão criminal, que 
deu como inexistente o delito a êle atribuído.

DECISÃO

(Julgamento da 2' Turma em 
24 de agôsto de 1955)

Como consta da ata, a decisão foi a se- 
guint;:

Conheceu-se do recurso, unanimemente. No 
mérito, ainda à  unamraidad?, negou-se pro
vimento à  apelação- Os Srs. Ministros A l 

f r e d o  B e r n a r d e s  e A r t u r  M a r in h o  votaram 
de acôrdo com o Sr. Ministro Relator. Im
pedido o Sr. Ministro E l m a n o  C r u z . Presi
diu o julgamento o E x m o . Senhor Ministro 
A l f r e d o  B e r n a r d e s  .


